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ESIÀDO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CONDOR

fSTUDo CNICO PREl,IMINAR
LEI FEDERAL N.' I4.I33/202I

DECRETO MUNICIPAL N" II9/2023

MUNICiPIO DE CONDOR,/RS

f. SECRf,TARIÀ DEMANDAI\TEr Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

2. OBJETO: Contratação de empÍesa especializada para a prestação de serviço terceirizôdo de
ransporte escolar, rcferente à Linha 09 - Pâsso Ruim / Capão do Cipo / Linha Pinhal, no Municipio de
Condor/RS.

3. JUSTIFICATM: A presente contrataçâo tem por finalidade assegurar a efetivaçâo do direito
Iirndamental à educação. especialmente no qu€ se refeÍe à garantia de acesso e permanência escolar de
crianças e adolescenles. nos termos daConstituição Federaleda legislaçâo educacional vigente. Busca-
se atender às necessidades de transpoíe esco lar dos esludanles regularmente matriculados nas unidades
de ensino da rede pública municipal e estadual do Municipio de Condor. em especial daqueles
residentes em iireas rurais de diffcil acesso. A disponibilização do transpoÍe escolar mostra-se
indispensável para viabilizar o deslocamento difuio dos alunos até as insliluiçôes de ensino. bem como
o retomo seguÍo às suas residências. garantindo condições adequadas de frequência escolare igualdade
de oponunidades no acesso à educação pública. Trata-se de medida essencial à efetividade das polílicas
públicas educacionais. sobretudo em regiões onde a dispersào geográfica e as condições das vias
dificultam o acesso aos estabelecimentos de ensino. Ressalta-se que, embora o Município disponha de
frota própria destinada ao transporte escolar, esli se revela insuficiente para atender, de forma integml
e eficiente. à totalidade da demanda existente. seja em razâo da extensão terrilorial, do número de rotâs
necesúrias ou das condiçôes especificas das vias rurais. Diante dessa limitação opemcional. toma-se
necesúria a contrataçâo de empresa especializada no mmo de tÍanspoíe escolar. devidamente
capacitada para a execuçào do serviço. conforme as linhas previamente definidas pelo Setor de
Transpoíe Escolar. Cumpre destacar, ainda, que é dever do Município gamntir a oferta da educação
básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessele) anos de idade, abrangendo a Educação
Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio. bem como assegurar o acesso público e gratuito
àquelesque nào osconcluirâm na idade própÍia. Nesse contexto. o tÍânspoíe escolar con figura-se como
serviço acessório essencial à pÍestação do serviço público educacional, sendo instrumento
indispensável pÍlIa a concretização desse dever constitucional. Dessa forma. a contmtação pretendida
revela-se plenamente justificada e necessária, constituindo medida adequada para assegurar a
continuidade, regularidade e eficiência do trânsporte escolar gratuito na área íuÍal do lúunicípio de
Condor, em consonáncia com o inleresse público e com as diretrizes da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÀO f O PLÀNEJAMENTO: A PTCSCNTE

contratação encontra-sc alinhadaao planejamento orçâmentário do Municipio. cstando compativ€lcom
a Lei Orçamentiária Anual(LOA)e com as açôes govemamentais voltadas à manutenção c continuidade
dos serviços públicos essenciâis. Embora o Plano de Contrataçôes Anual de 2026 ainda esteja em fase
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de consolidação, a demanda decorre da necessidade operac ional cont ínua devidamente identificada pela
unidade requisitante. Dessa forma. a contratação está inserida no contexto de plânejamento da
Administração. contribuindo para a conlinuidade dos serviços públicos e obseÍvância dos principios da
eficiência. economicidade e interesse público.

5. DEscRrÇÀo Dos REeursrros DA coNTRATAÇÀo:
i) A pÍesente contratação possui natuÍeza de serviço comum, conforme píevisto no an. ó', inciso
XIII. da Lei FedeÍal n' 14.133/2021, uma vez que os padrões de qualidade e desempenho do objeto
podem ser definidos de forma objetiva no edital. por meio de especificações usuais de mercado.
b) A contratação será realizadâ por meio de licitação, na modalidade PRECÁO. NA FORMA
PRESENCIAL, com critério de.julgamento pelo menor preço por item, conforme disposto na Lei
Federal n" 14.133/202 l.
c) Os interessados deverâo comprovar que exercem atividade compativel com o objeto da
liciÉçeo, além de apresentaÍ toda a documenlação exigida para fins de habilitâção juridica. técnica.
fiscal, social e trabalhisrâ, conforme estabelecido nos artigos 62 a 70 da Lei n' l4.l13/2021.
d) O objeto desta contralação neo seenquadÍâ como bem ou serviço de luxo. nostermos do Decreto
FedeÍal n" 10.818/2021.
e) O v€iculo deveú atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro. do CONTRAN e

demais normas aplicâveis ao transpoíe escolar. incluindo regularização, vistoria e equipam€ntos
obrigatórios.
Í) O veiculo utilizado na execução do obieto deverá possuir, no máximo. 17 (dezessete) anos de
uso. contados a panir do ano de fabricaçâo. tendo em vista a necessidade de garantir condições
adequadas de segumnça, confiabilidade e desempenho operacional. considerando o transporte diário de
estudantes, público que demanda prcreção prioritária. A limitação de idade visâ reduzirriscos de falhas
mecánicas e assegurar a continuidade e regularidade do serviço. em conformidade com 05 principio5
da eficiência e da segurança do serviço público.

6. DA EXECUÇÀO DO OBJETO:
r) A execução do serv iço deveú observar planejamento prcvio, organizâção opeÉcionale controle
sistemático, com base nas rotas e itinerários definidos pelo Setor de Transporte EscolaÍ do Município
de Condor, coosiderando a localizâção dos alunos, as condições das vias e os horários de funcionamento
das unidades de ensino-
b) Os itinenirios poderão sofrerajustes. reestrutumçôes ou adequaçôes em função de matrícula de
alunos, mudança de domicilio. alteraçõ€s de demanda ou situações súpervenientes devidamente
justificadas, sendo tais ajustes definidos exclusivamente pela Administração.
c) Compete exclusivamente ao Setor de Transporte Escolar definir os pontos de embarque e
desembarque, bem como os itinenfuios de cada linh4 assegurando a organizaçeo. eÍiciência, segurança
e igualdade de acesso dos alunos ao serviço.
d) A metodologia de execuçâo consistirá na pÍestaçâo continua e regulaÍ do serviço, em dias
letivos, contemplando o transporte dos estudantes de suas residências até as inslituiçôes de ensino e o
retomo ao final das atividades escolares, conforme cÍonogama estabelecido pela Secretaria Municipal
de Educação e Cullura.

. A contmtada deveú:

. disponibilizâr veiculo tipo microónibus adequado à demanda da linha:

2
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. Sarantf condições de segurança. confoío e regularidade do seÍviço;

. cumprir inlegralrnente o Código de Tnânsito Brasilciro e normas do CONTRANI

. manter o veículo devidamente licenciados, segurados e em perfeitas condições de uso e
conservaçâo;

. assegumr que o veiculo possua idade máxima de l7 (dezessete) anos.

e) O motorista deveni:
o possuir habilitação compativel com a categoria exigida;
. apresentar curso especííico pam transpone escolar. conforme legislação vigente;
. manteÍ conduta adequada à natureza do serviço, prezando pela segurançÀ integridade e bem-

estaÍ dos alunos.
. observ& rigorosamente as normas de trânsito e as orientaçôes da Administraçâo duranle a

execução do serviço.
0 A contratada deverá assegumr a continuidade do serviço, inclusive em casos de manutenção.
qu€bra ou eventual indisponibilidade do veículo- mediante substituição imediata poroutro equivalente,
Samntindo a não interrupção do tanspoíe escolar.
g) E vedada a alteração de veiculo ou itinenirio sem autorização prévia e expressâ da
Administração, salvo em situações emergenciais devidarnente justificadas e comunicadas
imediatamente ao Setor de TranspoÍte EscolaÍ.

7. ESTIMATM DÀS QUANTIDADf,S: Osquantitativos estimados pâÍa a presente contratâção são

os constantes na tabela abaixo:

DESCRIÇAO DA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR _
LINHA 09

D€Dominrçáo: PASSO RUIM-CAPAO DO CIPÓ-
LINHA PINHAL

*Vt

vf,Ícul-o, vaN caMloNETE/ KoMal. om crpâcidade compatírel à

demandâ da linhà dcvidamenle reguleizado. equipado e âúorizâdo P@
tmsporte.scola. em confoÍniilade com a l.8islâção liSenle e normâs do

Código dc Trânsilo llrâsileiro.

Período de MâDhá - Itiíerário
O itinerário tem inicio no Palanque da Praçâ Mutricipal. seguin

do pela Rua Dúque de Csxiâs. passando pela Ruâ Maurício Câ
rdoso. dobrando à direita som ingresso na Rüâ do Coméício. e

m direçâo ao trevo de àcesso âo município de Cotrdor.

158 / Linha Passo Ruim

3

Ref. Quant
ADual

Item I)escriçâo

t8.6.10Km
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No trajeto, o veiculo acessa à esquerda a BR-
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8. ÀLTERNATMS DtSPONiVEIS NO MERCADO: Pârâ arendimento da demandâ de rranspoÍe
escolar da Linha 09 l'asso Ruim / Capâo do Cipó / l,inha Pinhal, foram analisadas as seguintes
altemalivas de solução disponíveis no mercado: a) Execução direta do scrviço pelo MuniciDio (lrota
plipdqL Consiste na prestação do serviço poÍ meio de veículos e motorislas vinculados à
Àdministração Pública. Apesar de permitir maior controle opemcional. esta altemativa mosÍra-se
inviável no cenário atual. considemndo a insuficiência de frota púpria para âtendimenlo integral das
rotas existentes, além da necessidade de investimentos contínuos com aquisiçào de veiculos.
manutenção, combustíveis. seguros e pessoal. Dessa forma, não se apr€senta como soluçâo eficiente
sob os aspectos de economicidade e capacidade operacional. b) Convênios ou parcerias com outros
entes públicos ou oreanizacões: Consiste na cooperação com outros entes federativos ou enlidades para
companilhamento da execução do tmnspoíe escolar. Emborajuridicamente possível, esta altemativa
apresenta limitaçôes práticas, especialmente quanto à disponibilidade de veiculos. flexibilidade de rotas
e garantia de atendimento continuo da demanda. Além disso, depende de fatores externos à gestão
municipal, o que pode comprometer a regulaÍidade e a previsibilidade do serviço. c) Contratacâo de
emDresa especializada: consiste na contratâção de empresa do ramo de transpofte escolar, com
disponibilização de veiculo adequado. motorista habilhado e gestão operacional da atividade. Esta

se em direção à propriedade de Darci Pfeifer, retomando posteri
ormenÍe à estradâ principal. Na sequência. segue em direção à pr
opriedade de Artro Desbessel. retornando à estrada principal. pro
sseguindo ate a propriedade de ReDar Dandels. com retomo à vi
a principal.

O percurso sogue atc a proprisdade de Joáo Tolentino, retornand
o à estrada principal. prosseguindo até a propriedade da família
Cechellâ. retomando à estrada principal da Linhâ Piíhal.

Após o atendimento dos pontos rurais. o tmnspone segue em dire
ção à área urbana, realizândo o desembarque dos alunos nas segu
intes instituições de ensino:

. Escoh Estadual de f,nsiÍo MAio Agostitrha Dill;

. Escola Mutricipâl dê Ensiío Fundâmcntal LeviDo Lâu
teíi

. Escoh Municipâl de Ensino Fundamentâl Brüno Lâu

OBS: O veículo precisa ter no máximo l7 anos de uso.
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Período do MeiG.Di.
O itinenírio do periodo do meio-
dia é realizado em setrtido itrveBo ao peÍcurso descrito para o pe
ríodo da manhà, atendendo os mesmos pontos de embarque e des
embarque.
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altemativa se mostra a mais adequad4 uma vez que assegura a continuidade do serviço em dias letivos.
permite maior flexibilidade na adequação de itinerários conforme a demanda. tÍansfere a
responsabilidade operacional da frota para a contÍatada e contribui para maior eficiência administmtiva
e previsibilidade dos cnstos. Dessa forma. a contrataçâo de empÍesa especializada representa a solucão
mais vanl.ajosa para a Administracào Pública. atendendo aos princípios da eficiênciâ, economicidade e
continuidade do serviço público, raáo pela qual foi a altemativa escolhida.

9. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÀo COMO UM TODO: A solução consiste na conrÍatação de empresa
especializada para a prestação contínua do serviço de trânsporte escolar na Linha 09 Passo Ruim /
Capão do Cipó / Linha Pinhal, garantindo o deslocamento diário dos alunos da zôna rural até as
unidades de ensino e seu retomo à residências. em dias letivos. A execução ocorÍem conforme
itinerários definidos pelo Setor de Transpoíe EscolaÍ da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura.
com utilização de veículo adequado, devidamente regularizado e com motorisla habilitado. em
conformidade com a legislaçào de trânsilo e n()rmas aplicáveis ao tmnspoíe escolar. A soluçâo adotadâ
assegurâ a continuidade do serviço público educacional. a segurança dos estudantes e a eficiência
operacional, atendendo de forma integral à demanda existente.

10. Rf,SULTADOS PRETENDIDOS: Com a contÍatação do serviço de transpoíe escolaÍ da Linha
09 Passo Ruim / Capâo do Cipó / Linha Pinhal, busca-se garantir o acesso regular e seguro dos
estudantes à6 unidades de ensino da rede pública. assegumndo a continuidade dâ [requência escolar e

contÍibuindo paÍa a permanência dos alunos no ambiente educacional. Espera-se também a melhoria
das condições de segumnça no deslocamento dos estudantes. especialmente dâqueles Íesidentes em
áreas rumis de dificil acesso. reduzindo riscos associados ao transporte inadequado ou inexistente. 

^contratação deverá ainda assegurarmaior eficiência na execução do serviço. com atendimento contínuo
nos dias letivos, adequada organização das rolas e melhor aproveitamento dos recursos públicos. Por
fim, pretende-se contribuir para a efetividade das politicas públicas de educação, garantindo igualdade
de acesso ao ensino e apoio à redução da evasão escolar no Municipio de Condor.

I I. JUSTIFICATIVA PARÂ OPARCELAMENTO OUNÀO DACONTRATAÇÁO: NOS TETMOS

do art. 47, inciso ll. da Lei n' I4.l l312021, as licitações deverão observar o principio do parcelamento

do objeto sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso. No presente caso. o objeto
refere-se à contratação de serviço de transpoíe escolar conespondente a um único item. qual seja. a

Linha 09 - Passo Ruim / Capão do Cipó / Linha Pinhal. com itinerário definido e demanda opcracional
indivisível. Nâo se aplica o parcelamento intemo do objeto. uma vez que a execução dâ linha deve

ocorrer de forma unitária, garantindo a continuidade do serviço, a padronizaçào da operação e a
adequada gestão e fiscalização contratual. Dessa forma, a contratação em item único mostra-se

tecnicamente adequadae mais eficiente, assegurando a corretaexecuçâo do scrviço público e atendendo

aôs principios da eficiência, economicidade e interesse público, conforme a Lei n' 14.13312021

12. ESTIMATM DO VÀLOR DÀ CONTRATAÇÀO: Estima-se. para a prcsente contratação. o

valor totalR§ 118J64.00 ícento e dezoito mil. trezentos e sessetrtâ e oürtro reâi§|. conforme tabela

abaixo:
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R$ I18.36,1.00
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Descriçáo Rcf. Quant.
Anual

Vâlor Unit. Valor Total

I DESCRIçAO DA LINHÀ Df, TR
ÂNSPORTE ESCOLAR - LINHÁ
09

Denominaçáo: PASSO RUIM-
cÁPÀo Do crPó-
LINHÀ PINHAL

VEICULO: vAN CAMIONETE/KOMBI-
com câp&idade ompalível à demânda dâ
linha. detidmenrc regulâriado. equipado e

âulorizâdo para transpoíc escolâr, em
conformidade com a legislâçào vigenle c
noÍnÀs do Código de Trânsito Basileiro.

No tmjeto, o v€ículo acessa à esquerd
aaBR-
l5t / Lirh. Pr§so Ruim. deslocando

se em direção à propÍiedade de Darci
PfeiÍer, retomando posteriormente à

estrada pÍincipal. Na sequência, segu
e em direção à propriedade de Arno
Desbêssel, retomando à estrada princ
ipal. prosseguindo até a pÍopriedade
de Rênâr Dsodels. com r€tomo à viâ
principal.

O percurso segue até a propriedade d
e Jo{o Tolentiío- retomândo à estrad
a principal, prosseguindo até a propri
edade da familia Cechellr. retomand

Km t8.6,10 R$ 6.15
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Período da Mrnhd - Itinerário
O itinerário tem início no Pslanque
da PÍoça Municipsl, seguindo pela
Rur Duque de Crxies, passando pel
a Ru! Mâuício Cardoso. dobÍândo
à dircita com ingresso na Ruâ do Co
méÍcio, em direção ao trevo de acess
o âo mutricípio de CondoÍ.
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13. CONTRATAÇOf,s CoRRELÁTÂS f,iou INTf,RDEpENDENTES: Nâo tbram bcatizadas
contÍataçõe§ correlalas,

I4. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
.) Nos termos do aÍt. I 17 da Lei n' 14.13312021. ficam designados a Sra. Cristina V€nilda Cal

eoSra
funcão de Cestor do Contmto, ou ouros servidores que venham a ser formalmente designados por ato
pÍóprio, competindo-lhes, no âmbito de suas atribuiçôes, acompanhar. gerir e fiscalizar a execuçào
contratuall
b) Ao Cestor do Contrato compete a coordenação da execução contratual, o acompanhamento do
cumprimento das obrigações pactuadas, a adoçâo de providências administrativas necessárias à boa
execução do contralo e a interlocução com a Contratada e com os setores compelentes da
Administração;
c) Ao Fiscal do Contmto compete o acompanhamento direto da execução do serviço. a verificação
da conformidade com o Termo de Refer€ncia e com as cláusulas contmtuais, o controle da qualidade,
dos prazos e dos resultados, bem como a comunicação ao GestoÍ de evêntuais falhas ou irregularidades
constatadasi

7

o à estrada principal da Litrha Pinhâl

Após o atendimento dos pontos rurais
. o lransporte segue em direçâo à área
urbana. realizando o desembaÍque do

s alunos nas seguintes instituiçôes de
ensino:

. f,scolâ Estaduâl de Ensitro
Médio Agostitrha Dill;
. Escola Municipâl de Ensino
Fúndrmetrtel Levino Lautert:
. Escolâ MuÍicipal de Ensino
Fundamentâl Bruno Laux.

Período do Meio-Dir
O itinerário do periodo do meio-
dia é realizâdo em senaido inverso ao
percuÍso descrito para o período da

manhã, atendendo os mesmos pontos
de embarque e desembarque.

OBS: O veículo precisa ter no máxim
o 17 anos de uso.

Rua: lpiransa,22 Cenno - CEP: 98.290-000 - CoNDONRS
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d) A atuação do Gestor e do Fiscal do Contraio não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros! por quâisquer irregularidades, làlhas. imperfeições técnicas ou
vicios na execução do objeto. não implicando corresponsabilidade da Àdministmção ou de seus
agentes. nos termos dos arts. I 17. §3', 120 e 122 da Lei n' 14.ll3/2021;
e) O Gestor e o Fiscal do Contrato manlerão registÍos próprios e atualizados das ocorrências
relacionadas à execuçâo contratual. adotando as providências necessárias à regularizaçâo de falhas e

encaminhando os aÍ,ontamentos à autoÍidade compelente, quando cabivel:
0 Para que a pretendida contratâção tenha sucesso, é preciso que outms etapas sejam concluidas.
quais sejarn:
r' realização de ceíificação de disponibilidade orçamentária,y' encaminhamento do processo para análise jurídica,
r' análise da manifestação jurid ica e atendimento aos apontamenlos constantes no parecer. medianle
Nota Técnica com os ajustes indicados,
r' publicação e divulgação,y' realização de empenho. ey' assinatura e publicação do contÍato.

15, PoS§ivf,IS IMPACTOS AMBIENTAIS: A execução do transpoíe escolar pode gerar impactos
ambientais indiretos, pÍincipalmente Íelacionados à emissiio de gases poluenles pelo veículo utilizâdo.
Tais impactos são considerados de baixa magnitude e inerentes àatividade de trânsporte. Sua mitigação
ocorÍe poÍ meio da manutenção adequada da fÍota e do cumprimento das normas ambientais e de

tÉnsito vigentes.

16. DECLARAÇÀO DE VIABTLIDÂDE: Com base na justificativa e nas especificaçôes técnicas

constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de plan€jamento

orçamentário para subsid iar esta coítÍatação, declaro que a contrataçãoé viável. atendendo aos padrões

e preços de mercado.

Condor/Rs. l0 de abril de 2026

Cristitrâ SchDeider
Responsável pela elaboração do ETP
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